    LEI Nº 4.595 - DE 15 DE JUNHO DE 1998

Lei alterada pela Lei : 4604/98

   AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL DE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais) para combater surtos epidêmicos e promover campanhas de saúde pública.


Art. 2º - Os recursos que custearão a abertura do presente crédito são provenientes de transferências ao Município pelo Ministério da Saúde conforme convênio firmado.


Art. 3º - Para o cumprimento do disposto nesta Lei, fica também autorizado a contratar temporariamente 45 (quarenta e cinco) servidores a serem selecionados e qualificados pela Fundação Nacional de Saúde sem ônus para o Município.


§ 1º - Os servidores a serem contratados desempenharão suas funções junto a Secretaria Mun. de Saúde no combate à “dengue” pelo período previsto no convênio.


§ 2º - Os contratados farão jus ao vencimento de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) acrescidos do adicional de insalubridade.


§ 3º - As contratações serão realizadas na forma da Lei Complementar nº 044/97.



Art. 4º -  Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de junho de 1998, 108º ano da República e 130º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

